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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo antecipar o horário de inicio das sessões 

ordinárias da Câmara Municipal de Alvinlândia, alterando-o das 20h para as 18h. A medida busca 

otimizar a condução dos trabalhos legislativos, promovendo maior eficiência administrativa e 

operacional, além de proporcionar benefícios tanto aos servidores quanto à população. 

Com a antecipação para as 18h, as sessões passarão a ocorrer uma hora após o encerramento 

do expediente administrativo, permitindo que os servidores realizem os preparativos sem ociosidade 

prolongada. Atualmente, há um intervalo superior a três horas entre o término do expediente e o inicio 

das sessões, o que impacta a produtividade e gera acúmulo de horas extras. A alteração proposta 

contribuirá para uma gestão mais racional das jornadas de trabalho, reduzindo custos operacionais e 

otimizando o banco de horas dos servidores. 

Além dos benefícios administrativos, a medida também fortalece a transparência e incentiva a 

participação da população nos debates legislativos. Ademais, alinha-se ao princípio da economicidade, 

promovendo a contenção de despesas e o uso eficiente dos recursos públicos. 

Diante do exposto, a alteração do horário das sessões ordinárias representa uni avanço na 

modernização dos trabalhos legislativos, refletindo o compromisso desta Casa com a eficiência, a 

transparência e a responsabilidade na gestão pública. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 001/2025 

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 158 da Resolução n2 01/2018 - 

. . - •-Regimçn.to Interno da Câmara Municipal de Alvinlândia." 
Càrnara L'...:Ncipai de kinnlandia 

discussão 
discussão 
discussão 

86G-
A MESA DIRETORA desta Câmara Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

apresenta, para apreciação e deliberação do Plenário, a 

Cpf ng 339.945.118-01/MF seguinte RESOLUÇÃO: 
Presidente da Câmara - C.M.A 

Artigo 1 2 - O Artigo 158 da Resolução n2. 01/2018 - Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Alvinlândia, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 158 - As Sessões Ordinárias, que terão a duração de quatro horas, 

realizar-se-ão quinzenalmente, na primeira e terceira segunda-feira do mês, 

com início às 18:00 (dezoito) horas, desde que presentes, para sua abertura, 

no mínimo a maioria absoluta de seus membros." 

Artigo 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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